
 Prezado(a), informamos que os dados inseridos para solicitação de processo ou serviços a Junta
Comercial são de inteira responsabilidade de quem os informa.

Você está em: Portal de Serviços (/Portal/) / Validar Documentos / Validar Documento

  Validar Documento

  Para as via únicas anteriores a data de 09/12/2018, insira o protocolo conforme a
imagem abaixo, sem a chave de segurança. Para os processos aprovados após essa
data, favor informar o protocolo da Junta Comercial e a chave de segurança.

Documento(s) Assinado(s): Download

240290356  Salvar

*Número do Protocolo:

240290356

*Chave de Segurança:

qjyi

  Validar Documento

Desenvolvimento e mantido pelo projeto EMPREENDEDOR DIGITAL - Todos os direitos reservados. Aspectos legais e
responsabilidades.

Utilizamos cookies e outras tecnologias semelhantes para melhorar a sua experiência

https://portalservicos.jucea.am.gov.br/Portal/
https://portalservicos.jucea.am.gov.br/Portal/


A consulta foi realizada na data 07/10/2024 às 11:29:24 e
reflete a situação da escrituração neste momento

CNPJ 09.516.788/0001-68

NIRE 13600037364

SCP Não informado

Hash 3E2E63ABAECE650C165E68934669F9BC8AED09FC

Periodo 01/01/2022 a 31/12/2022

Natureza

Número Livro 7

Situação A escrituração encontra-se na base de dados do
Sped e considera-se autenticada nos termos do
Decreto nº 1.800/1996, com a alteração dada pelo
Decreto nº 8.683/2016. O recibo de entrega
constitui a comprovação da autenticação, nos
termos do art. 39-B da Lei nº 8.934/1994, sendo
dispensada qualquer outra autenticação (art.39-A
da Lei nº 8.934/1994).

Hash Substituta

Privacidade  - Termos

https://www.google.com/intl/pt-BR/policies/privacy/
https://www.google.com/intl/pt-BR/policies/terms/


A consulta foi realizada na data 07/10/2024 às 11:34:41 e
reflete a situação da escrituração neste momento

CNPJ 09.516.788/0001-68

NIRE 13200552679

SCP Não informado

Hash B9148AEC21EDED1E3C9357CB5E31E4E25AEF68F9

Periodo 01/01/2023 a 31/12/2023

Natureza

Número Livro 8

Situação A escrituração encontra-se na base de dados do
Sped e considera-se autenticada nos termos do
Decreto nº 1.800/1996, com a alteração dada pelo
Decreto nº 8.683/2016. O recibo de entrega
constitui a comprovação da autenticação, nos
termos do art. 39-B da Lei nº 8.934/1994, sendo
dispensada qualquer outra autenticação (art.39-A
da Lei nº 8.934/1994).

Hash Substituta

Privacidade  - Termos

https://www.google.com/intl/pt-BR/policies/privacy/
https://www.google.com/intl/pt-BR/policies/terms/


 27/09/2024  0007959477 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

 Comarca de Manaus 

 C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  DE  D I S T R I B U I Ç Ã O 
 FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO 

 CERTIDÃO Nº:   007959477  FOLHA: 1/1 
 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

                        Pesquisando   os   registros   de   distribuição   de   feitos   no   sistema   informatizado 
 do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   do   Amazonas,   no   período   de   20   anos   anteriores   a   data   de 
 25/09/2024, Certifico NADA CONSTAR em nome de:  

 CASTELL   ENGENHARIA   LTDA,   residente   na   Av   Genebra,   25,   Cj   Campos   Eliseos, 
 Planalto, CEP: 69045-380, Manaus - AM, vinculado ao CNPJ: 09.516.788/0001-68. **** 

                        Certidão expedida gratuitamente pela internet, com validade de 30 dias. 

 Manaus, sexta-feira, 27 de setembro de 2024. 

                0007959477 
 PEDIDO N°:  



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO AMAZONAS
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
AMAZONAS certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME................. :  DENYS MORAES CABRAL
REGISTRO.......... :  AM-011712/O-5
CATEGORIA........ :  CONTADOR
CPF..................... :  ***.138.142-**

 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: AMAZONAS, 07/10/2024 as 12:01:06.
Válido até: 05/01/2025.
Código de Controle: 382041

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCAM.



Verificação de Autenticidade

CARTÃO DE INSCRIÇÃO MUNICIPALPREFEITURA DE MANAUS
SECRETARIA DE FINANÇAS,TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E

CONTROLE INTERNO - SEMEF

Razão Social: CASTELL ENGENHARIA EIRELI - EPP CNPJ: 09.516.788/0001-68 Inscrição Municipal: 12321401

Nome Fantasia: Área Ocupada: 15.00 Cadastro Imobiliário: 142995

Logradouro: AVENIDA GENEBRA
Complemento: QUADRA 28;CONJ CAMPOS

ELISEIOS;
Protocolo: AMP1803645111

Número: 25 CEP: 69045380 Data da Expedição: 06/08/2018

Bairro: PLANALTO Nota: ESCRITÓRIO DE CONTATO

CNAE: Descrição

CNAE: Descrição

4399 1/01 Ad i i t ã d b

INFORMAÇÕES DO CONTRIBUINTE

ATIVIDADE(S) EXERCIDA(S) NO LOCAL

ATIVIDADE(S) NÃO EXERCIDA(S) NO LOCAL

Av. Brasil, N° 2971 � Compensa I � CEP� 69036�110 � Ouvidoria: 0800�092�0111 � Fax: 3625�6991

© 2017 � Secretaria Municipal de Finanças e Tecnologia da Informação - SEMEF.

Nosso município tem apoio do PMAT.

SOBRE O SLIM BANCO DE ORIENTAÇÕES � AUTENTICAÇÃO DE DOCUMENTOS � LISTA DE VERIFICAÇÃO LINKS � MANUAL �

� Voltar

http://www.empresasuperfacil.am.gov.br/
http://www.empresasuperfacil.am.gov.br/
https://slim.manaus.am.gov.br/
https://slim.manaus.am.gov.br/info-gerais.html


PREFEITURA DE MANAUS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONTROLE INTERNO -
SEMEF

CND Nº

208609/2024

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS (CND) 

DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

VALIDAÇÃO - VIA INTERNET

TIPO DE CONTRIBUINTE: ECONÔMICO

CNPJ/CPF: 09.516.788/0001-68

Matricula/CMC: 12321401

CONTRIBUINTE: CASTELL ENGENHARIA LTDA

ENDEREÇO: AVENIDA GENEBRA, 25 - PLANALTO

 

 

 
07/10/2024

CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ 26/11/2024

 



Governo do Estado do Amazonas
Secretaria de Estado da Fazenda
Secretaria Execu�va da Receita
Departamento de Arrecadação

Cer�dão Nº: 54944690
Data: 07/10/2024

Hora: 07:40:14
Válida até: 06/11/2024

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA

CNPJ: 09.516.788/0001-68 - CASTELL ENGENHARIA LTDA

     Resguardando o direito da Fazenda Estadual de cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, cer�fico que de acordo
com as buscas procedidas nos livros e registros existentes na Dívida A�va do Estado do Amazonas, correspondentes aos
úl�mos 05 (cinco) anos, encontramos débito e/ou restrições em nome do interessado acima iden�ficado, até a presente
data. Esta CERTIDÃO é a única emi�da pela Secretaria de Fazenda, inclui todos os débitos inscritos ou não na Dívida A�va
do Estado.

- Contribuinte possui débitos a vencer de parcelamento



BRASIL
(HTTPS://GOV.BR)

  09.516.788/0001-68

   6936.84EA.B8EA.C835

   03/08/2024

   09:55:45

 Positiva com Efeitos de Negativa

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 03/08/2024, com validade até 30/01/2025.

Confirmação da Autenticidade de
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ:

Código de Controle:

Data da Emissão:

Hora da Emissão:

Tipo Certidão:

Página Anterior (/Servicos/certidaointernet/pj/autenticidade/Voltar)

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/pj/autenticidade/Confirmar)

https://gov.br/
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/pj/autenticidade/Voltar
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/pj/autenticidade/Confirmar


Dúvidas mais Frequentes | Início | V - 1.7

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 09.516.788/0001-68
Razão Social: CASTELL ENGENHARIA LTDA
Nome Fantasia: CASTELL
Endereço: AV GENEBRA 25 QD 28 CJ C ELISEOS / PLANALTO / MANAUS / AM / 69045-380

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio
de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:  23/09/2024 a 22/10/2024
Certificado Número: 2024092321181501011405
Informação obtida em 07/10/2024 12:09:55

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Visualizar

Voltar

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/duvidasfrequentes.jsf
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
http://www.caixa.gov.br/


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: CASTELL ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 09.516.788/0001-68
Certidão nº: 67572665/2024
Expedição: 02/10/2024, às 13:46:47
Validade: 31/03/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que CASTELL ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 09.516.788/0001-68, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br


